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• CÂMARA M CIPAL DE S

Paulistano ao Doutor João Baptista Medes de Oliveira, pelos relevantes

serviços prestados à comunidade.

Art. 2° - A entrega da referida láurea se dará em

Sessão Solene, ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São

Paulo, especialmente para esse fim.

	

Art. 3° -	 As despesas decorrentes deste Decreto

	

Legislativo correrão p, 	 das verbas próprias do orçamen o

suplementadas se necesÁo.
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DisDispõe sobre a outorga do título de

Cidadão Paulistano ao Dr. João Baptista
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Art. 4° -	 Este Decreto Legislativo entrará em vigor

:ação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,
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